
Ano XIV   Ano XIV   n° 4449 – 08 n° 4449 – 08 de outubro de 2012de outubro de 2012

BB é condenado a indenizar cliente por descontos indevidos em conta
O Banco do Brasil deve pagar indenização por danos morais, no valor de R$ 15 mil, ao cliente A.M.L., que teve 

descontos indevidos na conta corrente. A decisão é do juiz José Coutinho Tomaz Filho, da 3ª Vara Cível da Comarca de 
Caucaia, na Região Metropolitana de Fortaleza.
 Segundo os autos, o banco vinha realizando descontos mensais na conta de A.M.L. A cobrança era referente a 
empréstimo firmado em junho de 2010, no valor de R$ 3.200,00. Alegando que não assinou nenhum contrato com a 
instituição, A.M.L. ingressou na Justiça requerendo indenização por danos morais, bem como a devolução dos valores 
descontados. O banco foi citado, mas não apresentou contestação no prazo determinado.

Ao analisar o caso, o juiz declarou inexistente o débito e condenou o Banco do Brasil a pagar R$ 15 mil a título de 
reparação moral. Além disso, determinou o pagamento, em dobro, dos valores descontados indevidamente da conta do 
correntista.

De acordo com o magistrado, houve falha na prestação do serviço, "uma vez que o banco não dispensou esforços 
para assegurar que seus clientes não fossem abordados por terceiros suspeitos, sendo negligente quanto ao oferecimento do 
serviço". A decisão foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico de sexta-feira, dia 28 de setembro.

Aviso prévio indenizado poderá ficar isento 
da contribuição previdenciária

Os valores que o trabalhador venha a receber a título de aviso prévio indenizado 
poderão ficar isentos da contribuição previdenciária. É o que determina o PLS 198/2012, 
do senador Blairo Maggi (PR-MT), que aguarda designação do relator na Comissão de 
Assuntos Sociais. A decisão da CAS será em caráter terminativo.

Segundo jurisprudência firmada pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), trata-
se de uma verba de natureza indenizatória e não deve integrar a base de cálculo da 
contribuição previdenciária. Apesar disso, argumentou o senador, que o aviso prévio 
indenizado não está entre as importâncias isentas de contribuição previdenciária 
relacionadas na lei que trata da organização da seguridade social (Lei 8.212/1991). Por 
isso, a Receita Federal exige o pagamento da contribuição previdenciária sobre esses 
valores.

Entre os valores elencados na lei, estão as férias indenizadas e o seu adicional de um terço a mais do que o 
salário normal; as importâncias relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 05 de outubro de 1988, do 
empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e as recebidas a título de incentivo à 
demissão.

Projeto propõe isenção de tarifas bancárias 
para pessoas com deficiência

As pessoas com deficiência poderão ser isentos de pagar tarifas bancárias. É o que 
prevê o projeto de lei do Senado (PLS) 700/2011, de autoria do senador Lindbergh Farias (PT-
RJ). Pelo projeto, as instituições financeiras, públicas ou privadas, deverão isentar de tarifas 
bancárias as pessoas com deficiência que tenham renda mensal bruta de até cinco salários 
mínimos.

Na justificativa do projeto, o autor lembra que muitos avanços foram conseguidos 
depois da edição da Lei 10.048/2000, que garante prioridade de atendimento.

O senador argumenta que a capacidade financeira de quem tem necessidades especiais costuma ser reduzida, a 
medida em que uma pessoa com deficiência precisa fazer gastos extras com medicamentos, equipamentos e 
tratamentos. Lindbergh Farias ainda acrescenta que, “como o número de clientes bancários com deficiência não é 
grande, verifica-se que o impacto econômico dessa medida para as instituições financeiras é desprezível”.
 A matéria está em análise na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), sob relatoria do 
senador Wellington Dias (PT-PI). Se aprovada, segue para a Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), onde vai 
tramitar em caráter terminativo.

F A L E C I M E N T O
Comunicamos que na última sexta-feira, dia 05/10, faleceu Glória Maria dos 

Santos de Freitas,  esposa do companheiro Luiz Henrique S. de Freitas (funcionário do 
Itaú Unibanco). A missa de 7º dia, acontecerá na próxima quinta-feira, dia 11/10, às 18 
horas, na Igreja do Sagrado Coração de Jesus, na Rua Montecaseiros, 95.

Nossos sentimentos à toda família!
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